
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI~ 1315, DE 25 DE JULHO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual de vencimentos dos
Servidores pertencentes ao Quadro do Provimento Efe-
tivo e dos Detentores dos Cargos de Comissão e Função
Gratificado da Câmara Municipal de Manoel Viana e
dá outras providências.

Art.l Q Concede os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Manoel

Viana, conforme a revisão geral anual dos servidores Municipais sobre o salário estabelecido
pela Lei Municipal n° 947, de 30 de março de 2004.

Art. 2Q OS vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana
pertencentes ao Quadro de Provimentos efetivos terão os seguintes valores:

Padrão Câmara 1 -C- R$ 374,80

Art. 3Q OS vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana,
detentores de Cargos de Comissão e Função Gratificada, terão os seguintes valores a partir de
10 de julho de 2006:

Padrão 01
Padrão 09

R$ 312,35
R$ 1.483,36

Art. 42 Esta Lei será retroativa a }!! de julho de 2006.

VICE-PREFEITO
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 223-2006

Pf~-se
;2006Em 25

Marcius ~ .Silva Nemitz

Secretário d\ovemo e Planejamento

Kua Walter Jobím 171 L~JI 97.64(/ -(/(/(/ -Jlones: (55) 3256 -114(/ -116(/ -123(/- 242(/

Gab. "ete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA nv A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei em consonância com a Constituição F ederal/88 tem a fina-
lidade de conceder a merecida revisão anual de vencimentos e salários aos servidores públicos
deste Poder.

Propõe esta Casa Legislativa um adicional aproximadamente de 4,03% (quatro vírgu-
la zero três por cento), uma vez que a revisão prevista não pode ultrapassar a dos vencimen-
tos dos servídores municipais. Sendo assim, é o percentual apresentado como possível con-
forme os parâmetros legais e orçamentários.

Atenciosamente.

Rua Walter Jobím 171 (.~'p 97.64lJ -lJlJlJ -j;'ones: (55) 3256 -114lJ -1160 -1230- 2420
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IMPACTO FINANCEIRO PROJETO REAJUSTE DOS
VENCIMENTOS E SUBsíDIOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER
LEGISLA TIVO DE MANOEL VIANA- EXERCícIO 2006.

Para o cálculo do impacto financeiro do reajuste das despesas com pessoal
foram elaborados os seguintes cálculos:

I-DESPESA TOTAL COM PESSOAL NO PERÍODO DE JULHO /2005 A
JUNHO /2006

RCCL DESPESA TOTAL PESSOAL PERCENTUAL

248.045,68 3,50%7.092.706,77

Obs: A Receita Corrente Líquida de julj05 a junj06 foi extraída da segwnte torma:
RCL 2005: R$ 7.028.355,90 + RCL 2006: 7.157.057,63 :2= 7.092.706,77
A RCL 2006 foi extraída do projeto de lei oriundo do Executivo sobre reajuste anual.

I -DESPESA TOTAL COM PESSOAL NO PERÍODO DE JULHO /2006 A JUNHO /2007

DESPESA TOTAL PESSOAL PERCENTUALRCCL

1~

267.156,217.430.278,31

Obs: A Receita Corrente Líquida de julj06 a junj07 foi calculada da seguinte forma:
RCL 2006 -R$ 7.157.057,63 + RCL 2007 -7.703.498,99: 2 = 7.430.278,31

A RCL 2007 foi extraída do projeto de lei oriundo do Executivo sobre reajuste anual.

DISCRIMINATIVO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL NO PERÍODO DE
JULHO /2006 A JUNHO /2007

113~.j/6,4U,{ri, "
,. '"' '~..: I 29.269,08

.)u.J:)J.\.UV",

INSs Agentes l-'OllLLI,;U:'
Vencimentos e Vantagens Fixas

Salário Família
INSS Servidores
V ale-Refeição

Insalubridade
TOTAL

I 71.642,96

1.4-'1,45
15.5~4,52

8.887,32
974,4~

267.156,21

~
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Observe-se que o percentuallimite sobre a RCCL é de 6 (seis por cento) e o
limite para alerta do TCE é de 5,4(cinco vírgula quatro por cento).

111- IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM PESSOAL NA RECEITA
CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA:

EXERCÍCIOSSUBSEQUENTES

ANO RCCL
PREVISTA

DESPESA PREVISTA
PESSOAL

PERCENTUAL

i

OO6 2007

2008

7.157.057,63 260.987,94
268.817,58276.882,11

~~~

7.703.498,99
8.050.156,45

OBS: As Receitas correntes Líquidas dos Exercícios de 2006, 2007 e 2008 foram
extraídas do projeto de lei oriundo do Executivo sobre reajuste anual dos servidores.
Para os exercícios de 2007 e 2008 foi acrescentado um percentual de 3% (três por
cento) por ano nas despesas de pessoal.

EXERCÍCIOS ANTERIORES

IV -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM PESSOAL NA RECEITA

TRIBUTÁRIA PREVISTA:

""



OBS: Receita Tributária do Exercício de 2005: R$ 5.838.254,56.
Para os Exercícios de 2006 e 2007 foi acrescentado um percentual de 4,5% (quatro,
vírgula cinco por cento) por ano.
RT 2006: R$ 6.100.976.02
RT 2007: R$ 6.375.519,94
Para as desp~sas de pessoal de 2007 e 2008 foi acrescido um percentual de 3% (três
por cento) ao ano, a partir das despesas de 2006.

Observe-se que o percentuallimite de gastos totais com pessoal é de 70 (setenta
por cento) e o limite para alerta pelo TCE é de 65 (sessenta e cinco por

cento).

v -IMPACTO DAS DESPESAS PREVISTAS COM AGENTES POLÍTICOS NA
RECEITA BRUTA DO MUNICÍPIO:

OBS: Para o ano de 2006 foi acrescido um percentual de 4,5% (quatro vírgula cinco
por cento) sobre a Receita Bruta de 2005: R$ 7.204.204,31. Para os anos de 2007 e
2008 foi acrescido um percentual de 4,5 (quatro vírgula cinco por cento) sobre a

Receita Bruta de 2006 e 2007.
Observe-se que os gastos com os subsídios dos Vereadores, incluindo
obrigações patronais não pode ultrapassar a 5% (cinco por cento) da Receita

Bruta.

Manoel Viana, 17 de julho de 2006.

~c?&
SINARA RENZ->'

Presidenta
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